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 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Executivo, de 29-09-2016
Convite Eletrônico 60/16
Processo Nº FF 675/16
Parecer AJ 361/16
Interessado: Diretoria Executiva - UEP/Meio Ambiente
Assunto: aquisição de aparelhos multimídia e binóculos em 

atendimento ao programa ”Recuperação Socioambiental da 
Serra do Mar e Sistema de Mosaicos da Mata Atlântica”

Oferta de Compra 261102260452016OC00061
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei 

Federal de Licitações 8.666/93 e suas alterações, AUTORIZO A 
DESPESA no valor total de R$ 1.993,00, a favor da empresa 
Siscontech Com. de Produtos para Informática Eireli EPP - CNPJ 
24.829.024/0001-16 - item 02, referente à aquisição de apa-
relhos multimídia e binóculos em atendimento ao programa 
”RECUPERAÇÃO SOCIOAMBIENTAL DA SERRA DO MAR E 
SISTEMA DE MOSAICOS DA MATA ATLÂNTICA” e EMISSÃO DE 
EMPENHO correspondente, bem como o cancelamento do saldo 
da Nota de Reserva, se houver. Item 01 Fracassado.

 Comunicado
A Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo, em observância ao que dispõe o artigo 
22, parágrafos 2º e 3º, da Lei 9985/2000 (SNUC) e artigo 5º, 
parágrafo 1º, do Decreto 4.340/2002, com base no Decreto 
51.150/2006, e no Processo FF 804/2016, faz saber que se acha 
aberta CONSULTA PÚBLICA, para reconhecimento como RESER-
VA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL .

1. Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN Mata 
dos Macacos, com área de 101,1888 hectares, de propriedade 
da International Paper do Brasil Ltda, situada no Município 
de Conchal - São Paulo, registrado no Registro de Imóveis da 
Comarca de Mogi Mirim-SP.

2. A área em questão situa-se em área remanescente do 
bioma MATA ATLÂNTICA e em área importante para a conserva-
ção da biodiversidade.

3. Mais informações sobre a área proposta ou quaisquer 
manifestações sobre o processo de reconhecimento desta uni-
dade de conservação devem ser encaminhadas no prazo de 10 
(dez) dias úteis para:

rppn@fflorestal.sp.gov.br ou
Fundação Florestal - Programa RPPN Paulista
Rua do Horto, 931 - Horto Florestal.
02377-000 - São Paulo - SP
 Extrato de Contrato
Processo 557/2016
Contrato:16093-7-01-14
Parecer AJ 160/2016
Modalidade: Pregão Eletrônico 71/16.
Contratante: Fundação para a Conservação e a Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
Contratada: Gabep Saneamento e Construções Ltda
Cnpj: 15.112.582/0001-75
Objeto: Prestação de serviços de reforma da casa do trans-

formador, casa do gerador, sanitários da entrada da Caverna, 
portaria da entrada da Caverna e reparo do guarda corpo inter-
no da Caverna no Núcleo Caverna do Diabo do Parque Estadual 
da Caverna do Diabo no Município de Eldorado - SP.

Valor R$ 70.261,73
Recursos Orçamentários: Programa de Traba-

lho:1854126185063000 Natureza Despesa: 339039
Vigência: 90 (noventa) dias contados da entrega da ART e 

da liberação da Ordem de Serviço.
Data de Assinatura: 27-09-2016
 Extrato de Contrato
Processo 291/16
Contrato: 16092-1-01-14
Parecer Aj 281/2016
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratante: Fundação para a Conservação e a Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
Contratada: José Júlio Mancebo Gás-Me
Cnpj: 09.294.045/0001-90
Objeto: Fornecimento de Gás de Cozinha Acondicionado em 

Botiões Transportáveis com Entrega Parcelada para Consumo
No Parque Estadual Turisitico do Alto Ribeira -Petar
Recursos Orçamentários: Programa de Traba-

lho:18541261857150000 Natureza Despesa: 339030
Vigência: A Aparti da Data da Assinatura, Até 31-12-2016
Data de Assinatura: 28-09-2016

 COMPANHIA AMBIENTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Comunicado
Termo de Referência 006/2016
Nos termos do art. 5º § 2º da Resolução SMA 49/2014, de 

28-05-2014 e Decisão de Diretoria 153/2014/I, de 28-05-2014, 
a Cetesb - Companhia Ambiental do Estado de SP torna público 
que conforme Parecer Técnico 354/16/IE de 17/08/16, foi solici-
tada, para continuidade da análise do pedido de Licença Prévia, 
a elaboração de EIA e RIMA para o empreendimento abaixo 
relacionado.

Processo: 242/2015
Interessado: Basalto Pedreira e Pavimentação Ltda
Empreendimento: Ampliação da área de lavra de granito, 

implantação de depósito de estéril e regularização de uma 
área onde houve supressão de vegetação nativa na unidade 
Cachoeira

Município: São Paulo
 Comunicado
Arquivamento IE 016/2016
A Cetesb - Companhia Ambiental do Estado SP torna públi-

co que o processo abaixo relacionado foi arquivado consideran-
do o ofício 307/2016/I de 24-08-2016.

Processo: 217/2015
Interessado: MITIMA - Investimentos e Participações Ltda
Empreendimento: Usina de Recuperação de Energia - URE 

Nova São João
Município: São João da Boa Vista
 Comunicado
Arquivamento IE 017/2016
A Cetesb - Companhia Ambiental do Estado SP torna 

público que a solicitação de Licença Ambiental Instalação do 
processo abaixo relacionado foi arquivada considerando o Ofício 
628/2016/IE de 25-08-2016.

Processo: 13784/2000
Interessado: Aeroportos Brasil Viracopos S.A
Empreendimento: Implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos
Município: Campinas
 Comunicado
Arquivamento IE 018/2016
A Cetesb - Companhia Ambiental do Estado SP torna públi-

co que o processo abaixo relacionado foi arquivado consideran-
do o ofício 703/16/IE de 14-09-2016.

Processo: 13655/2005
Interessado: COMGÁS - Companhia de Gás de São Paulo
Empreendimento: Implantação do sistema de distribuição 

de gás natural - SDGN Interligação Engº Caetano Álvares
Município: São Paulo

Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 
medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ - (-)

Valor consolidado da Multa: R$ 5600 (Cinco Mil Seiscentos 
Reais)

Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção
Houve conciliação? Não
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 (vinte) dias 
corridos para apresentação de defesa. Verificou-se que nada 
consta no SIGAM em busca pelo nome e CPF do autuado, em 
análise prévia de primariedade e reincidência. O infrator ficou 
como fiél das aves, aguardando decisão judicial.

Ponto de Atendimento: 5 - Itapetininga
Auto de Infração Ambiental 326795
Data da Infração: 20/7/2016
Autuado: Francisco Alves de Lima
CPF: 030595758-94
Data da Sessão: 28/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ 1800 (Um Mil Oitocentos Reais)

Valor consolidado da Multa: R$ 450 (Quatrocentos e Cin-
qüenta Reais)

Forma de recolhimento da multa: Parcelado 3x
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção
Houve conciliação? Sim
Observações: Em análise prévia realizada no SIGAM (Siste-

ma Integrado de Gestão Ambiental), verificou-se que se trata de 
infrator primário. O autuado concordou com os termos proposto 
nesta ata, firmando o TCRA 89613 / 2016, o qual recebeu uma 
via. Está ciente que a assinatura do TCRA implica na renúncia ao 
direito de recorrer administrativamente, conforme artigo 28 do 
Decreto Estadual 60.342/2014. O autuado recebeu nesta data, 
as 03 guias referente ao parcelamento da multa.

Ponto de Atendimento: 5 - Itapetininga
Auto de Infração Ambiental 339029
Data da Infração: 7/8/2016
Autuado: NATALIO PLACEDINO E OLIVEIRA
CPF: 29567149848
Data da Sessão: 29/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ 600 (Seiscentos Reais)

Valor consolidado da Multa: R$ 150 (Cento e Cinqüenta 
Reais)

Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção
Houve conciliação? Sim
Observações: Verificou-se que nada consta no SIGAM em 

busca pelo nome e CPF do autuado, em análise prévia de prima-
riedade e reincidência.

Ponto de Atendimento: 5 - Itapetininga
Auto de Infração Ambiental 339035
Data da Infração: 7/8/2016
Autuado: SIDNEI JOSÉ GALUSNI
CPF: 10721555837
Data da Sessão: 29/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ - (-)

Valor consolidado da Multa: R$ 6000 (Seis Mil Reais)
Forma de recolhimento da multa: Parcelado 12x
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção
Houve conciliação? Sim
Observações: Verificou-se que nada consta no SIGAM em 

busca pelo nome e CPF do autuado, em análise prévia de prima-
riedade e reincidência.

Ponto de Atendimento: 5 - Itapetininga
Auto de Infração Ambiental 339036
Data da Infração: 7/8/2016
Autuado: SIDNEI JOSÉ GALUSNI
CPF: 10721555837
Data da Sessão: 29/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ - (-)

Valor consolidado da Multa: R$ 6000 (Seis Mil Reais)
Forma de recolhimento da multa: Parcelado 12x
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção
Houve conciliação? Sim
Observações: Verificou-se que nada consta no SIGAM em 

busca pelo nome e CPF do autuado, em análise prévia de prima-
riedade e reincidência.

Retificação do D.O. de 27-09-2016
Desconsiderar o conteúdo integral publicado no D.O. refe-

rente ao seguinte Auto de Infração Ambiental (AIA):
AIA 20160628006359-1
Autuado: Dalmir Donizete Vieira de Moraes

 COORDENADORIA 
DE PARQUES URBANOS

 Despacho do Coordenador de Parques Urbanos, de 
27-09-2016

Autorizando, nos termos do artigo no disposto no artigo 
7º do Decreto Estadual 60.231, de 01-04-2014 e conforme o 
disposto na Resolução SMA 20, de 24-03-2010, o uso das áreas 
especificadas nos autos deste processo, situadas no interior do 
Parque Villa-Lobos, pela empresa Click de Gente Serviços e Ima-
gens Eirelli ME, entre 12:00 e 16:00 do dia 28-09-2016, a título 
precário e oneroso, com cobrança do valor estipulado na alínea 
“a” do inciso I do artigo 4º da Resolução SMA 20, de 24-03-
2010, e, se necessário, combinadas com os § 1º do mesmo artigo 
da referida Resolução, a ser pago até o dia 14-09-2016, median-
te depósito na conta corrente do Fundo Especial de Despesa do 
Gabinete da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, inscrito no 
CNPJ sob 13.885.885/0001-03; existente no BANCO DO BRASIL, 
Agência 01897-X, Conta Corrente 8834-X. Ressaltando que, 
caso não seja possível realizar a foto-filmagem em virtude de 
condições climáticas adversas, é facultado ao Administrador do 
Parque Villa-Lobos marcar nova data para o serviço, a teor do 
disposto no § 1° do artigo 7° da Resolução SMA 20, de 24-03-
2010, observando-se o § 2° do artigo 5° dessa Resolução, bem 
como certificar o pagamento do preço público estabelecido. 
(Proc. SMA 7.760/2016)

 INSTITUTO FLORESTAL
 Portaria do Diretor Geral, de 26-09-16
Designando como Coordenador Mauricio Ranzini, RG 

6.999.926-0, Pesquisador Científico VI, e como membro: Francis-
co Carlos Soriano Arcova, RG 9.130.673, Pesquisador Científico 
VI; com o objetivo de promover a organização do 11º Curso 
de Hidrologia Florestal, a ser realizado no período de 04 a 
06-10-2016.

Data da Infração: 14/9/2016
Autuado: JOÃO MANFRIN FILHO
CPF: 35297038855
Data da Sessão: 29/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupe-
ração Ambiental: R$ 1418,468 (Um Mil Quatrocentos e Dezoito 
Reais e Quarenta e Sete Centavos)

Valor consolidado da Multa: R$ 1063,851 (Um Mil Sessenta 
e Três Reais e Oitenta e Cinco Centavos)

Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas:
Houve conciliação? Sim
Observações: O interessado levou nesta data o TCRA e a 

guia de recolhimento da multa.
Ponto de Atendimento: 4 - Botucatu
Auto de Infração Ambiental 201609170099371
Data da Infração: 19/9/2016
Autuado: JOSE ANTONIO ALMEIDA BLASIO
CPF: 03322612805
Data da Sessão: 28/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ - (-)

Valor consolidado da Multa: R$ 6000 (Seis Mil Reais)
Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Apreensão de bens ou animais - 

Manutenção
Houve conciliação? Não
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 (vinte) dias 
corridos para apresentação de defesa. O interessado não con-
cordou com os termos propostos e tem interesse em entrar com 
defesa. Está ciente do prazo de 20 dias, contados a partir do 
1° dia útil após este atendimento, para interposição da defesa.

Ponto de Atendimento: 3 - Sorocaba
Auto de Infração Ambiental 322524/2015
Data da Infração: 26-11-2015
Autuado: FLORESTA COMÉRCIO E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CPF: 60661568000185
Data da Sessão: 27/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental:
Decisão da avaliação do auto: Solicitar informações adicionais
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ - (-)

Valor consolidado da Multa: R$ 4200 (Quatro Mil Duzentos Reais)
Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Multa simples - - - Embargo de 

obra ou atividade e suas respectivas áreas
Houve conciliação? AIA Suspenso
Observações: Considerando a impossibilidade de finalizar o 

Atendimento Ambiental na presente data, fora agendada nova 
sessão para 23-01-2017 às 15h.

Ponto de Atendimento: 3 - Sorocaba
Auto de Infração Ambiental 322536
Data da Infração: 2/12/2015
Autuado: Ivone Dias Novais Paterlli de Brito
CPF: 150.522.598-16
Data da Sessão: 28/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ - (-)

Valor consolidado da Multa: R$ 400 (Quatrocentos Reais)
Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Advertência - Anulação - Multa 

simples - Manutenção - Apreensão de bens ou animais - Alte-
ração/Retificação

Houve conciliação? Sim
Observações: A autuada concordou com os termos pro-

postos nesta ata, comprometendo-se a não incorrer em novas 
infrações ambientais. Recebeu 01 cópia desta ata e do TVA 
13062016007076, e também 01 (uma) guia de recolhimento da 
multa no valor de R$ 400,00.

Ponto de Atendimento: 5 - Itapetininga
Auto de Infração Ambiental 326035
Data da Infração: 14/7/2016
Autuado: Idevar de Almeida
CPF: 972725588-49
Data da Sessão: 28/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ - (-)

Valor consolidado da Multa: R$ 1050 (Um Mil Cinqüenta 
Reais)

Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção
Houve conciliação? Não
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 (vinte) 
dias corridos para apresentação de defesa. Em análise prévia 
realizada no SIGAM (Sistema Integrado de Gestão Ambiental), 
verificou-se que não se trata de infrator primário, observando 
o AIA 238972. O autuado não compareceu para a sessão do 
Atendimento Ambiental. Nos termos do artigo 13 do Decreto 
Estadual 60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 
(vinte) dias corridos para apresentação de defesa.

Ponto de Atendimento: 5 - Itapetininga
Auto de Infração Ambiental 326780
Data da Infração: 7/8/2016
Autuado: Antonio José Anastácio
CPF: 55651372849
Data da Sessão: 29/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ - (-)

Valor consolidado da Multa: R$ 200 (Duzentos Reais)
Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção - 

Apreensão de bens ou animais - Manutenção
Houve conciliação? Sim
Observações: Verificou-se que nada consta no SIGAM em 

busca pelo nome e CPF do autuado, em análise prévia de prima-
riedade e reincidência.

Ponto de Atendimento: 5 - Itapetininga
Auto de Infração Ambiental 326783
Data da Infração: 22/7/2016
Autuado: FRANCISCO CELSO LEGASPE MOUCACHEN
CPF: 89127498891
Data da Sessão: 27/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter

A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 
Ambiental: Sim

Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ - (-)

Valor consolidado da Multa: R$ 2600 (Dois Mil Seiscentos 
Reais)

Forma de recolhimento da multa: Parcelado 12x
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção - 

Apreensão de bens ou animais - Manutenção
Houve conciliação? Sim
Observações: O autuado concordou com os termos pro-

postos nesta ata, comprometendo-se a não incorrer em novas 
infrações ambientais. Recebeu 01 cópia desta ata e também 12 
(doze) guias de recolhimento da multa no valor de R$ 216,67 
cada.

Ponto de Atendimento: 3 - Sorocaba
Auto de Infração Ambiental 201605090105061
Data da Infração: 10/5/2016
Autuado: Antonio Katuihro Nagayama
CPF: 004.868.528-30
Data da Sessão: 28/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Não
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ - (-)

Valor consolidado da Multa: R$ 10000 (Dez Mil Reais)
Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção
Houve conciliação? Não
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 (vinte) dias 
corridos para apresentação de defesa. O autuado não compare-
ceu no atendimento ambiental, agendado para a presente data 
às 13hs e 30min. O prazo para defesa será de 20 dias contado 
em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
da publicação no Diário Oficial do Estado.

Ponto de Atendimento: 3 - Sorocaba
Auto de Infração Ambiental 201606280061291
Data da Infração: 21/7/2016
Autuado: João Francisco Pedroso
CPF: 235.216.278-53
Data da Sessão: 26/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ - (-)

Valor consolidado da Multa: R$ 3200 (Três Mil Duzentos 
Reais)

Forma de recolhimento da multa: Parcelado 12x
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção - 

Apreensão de bens ou animais - Manutenção
Houve conciliação? Sim
Observações: O autuado concordou com os termos pro-

postos no Atendimento Ambiental e recebeu 01 (uma) via da 
Ata e 12 (doze) guias para pagamento da multa no valor de R$ 
266,67, cada. Considerando que houve a conciliação o autuado 
renuncia ao direito de recorrer administrativamente.

Ponto de Atendimento: 3 - Sorocaba
Auto de Infração Ambiental 201606290089081
Data da Infração: 22/7/2016
Autuado: JOAQUIM CAETANO CARDOSO
CPF: 036.362.978-56
Data da Sessão: 30/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ - (-)

Valor consolidado da Multa: R$ 9500 (Nove Mil Quinhentos 
Reais)

Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção - 

Apreensão de bens ou animais - Manutenção
Houve conciliação? Não
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 (vinte) dias 
corridos para apresentação de defesa. O autuado não concordou 
com os termos propostos no Atendimento Ambiental, manifes-
tando interesse em apresentar defesa. O prazo será de 20 (vinte) 
dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
da sessão, estando ciente que ao apresentar defesa perderá a 
possibilidade de efetuar o pagamento da multa em 12 parcelas.

Ponto de Atendimento: 3 - Sorocaba
Auto de Infração Ambiental 201607070088631
Data da Infração: 25/7/2016
Autuado: Klebson Meniconi Bordini
CPF: 281.333.068-09
Data da Sessão: 26/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ 20,32

Valor consolidado da Multa: R$ 30,48
Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Advertência - Anulação - Multa 

simples - Manutenção - Embargo de obra ou atividade e suas 
respectivas áreas - Manutenção

Houve conciliação? Sim
Observações: O autuado concordou com os termos propos-

tos no Atendimento Ambiental e recebeu: 01 (uma) via da Ata 
e 01 (uma) via do TCRA 88.760/2016. Apesar da ata consolidar 
a multa com o valor de R$ 30,48, conforme artigo 11 da Reso-
lução SMA 48/2014 considera-se como valor mínimo aplicável 
o valor de R$ 50,00. Assim, foi emitida uma parcela única para 
pagamento da multa no valor de R$ 50,00. Considerando que 
houve a conciliação o autuado renuncia ao direito de recorrer 
administrativamente.

Ponto de Atendimento: 3 - Sorocaba
Auto de Infração Ambiental 201607090117881
Data da Infração: 27/7/2016
Autuado: VALDINEI DIAS PEREIRA
CPF: 473.986.801-63
Data da Sessão: 30/9/2016
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Não
Decisão da avaliação do auto: Manter
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ - (-)

Valor consolidado da Multa: R$ 10400 (Dez Mil Quatro-
centos Reais)

Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção - 

Apreensão de bens ou animais - Manutenção
Houve conciliação? Não
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 (vinte) dias 
corridos para apresentação de defesa.

Ponto de Atendimento: 4 - Botucatu
Auto de Infração Ambiental 201609130064111


